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INDICAÇÃO n2 /2025

Documento _____

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras.
Senhores Ve-eadores:

O Vereador Anderson Cuco. ven respeitosamente, nos termos do a-tigo 135 do
Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovaoo pelo douto plenário,
seja enviada corresponcência ao Exrro. Sr. P-efeito, com a seguinte p-oposta:

Criar o Programa “Cuidando de cuem C.iida”.

AI. 12 nstituir d retrizes, estratégias e ações para a impiantaçãc do ~og-ama de
atenção e or ertação às mães atípi:as com filhos com doenças raras ou deficiências como
síndrome de Down, transtorno do espectro autista — TEA, transtorno do deficit de atencão com
hiperatividade — TDAH transtorno do dé~cit de atenção — DA e dislexia, dencm nado
Cuidando de iuem Cuida.

§ 1~ D programa Cuidanco de quem Cuida tem a inalidade de oferecer
orientação psicossoc~al e apoio por meio de serviços, proteção, acompanhamento psicológ co e
terapêutico, com atenção à saúce integral, irifcrmação e formacão para ~ins de fortalecimentc
e valorização dessas mulheres ria sociedade.

§ 2~ Para os fins desta Lei, considera-se mãe atípica a mãe ou cuidadora que é
responsável pela criação de filhos que necessitam de cuidados espec’ficos para pessoas com
deficiências, sindromes transtornos, doenças raras, TCAH, TDA e dislex a, em-e outros.

Art. 22 Constituem objetivos do progra—ia:

— elevar e melhorar a quali2ade de vida de rn~es alípicas, cons~oerando as
dimensões emociona:s, Fsicas, culturais, sociais e famil ares;

II — desenvolver compe:ências socioeco~âmicas ~ meio de ações que as façam
sentir-se valorzadas sem comprometer os cuidados que devem despender a seus filhcs;

III — promover c apoio para o acesso a ser~’ços psicológicos, terapêuticos,
assistenciais e emanc padvos er relação à nova ide-itioade soc ai orno mães;

IV estimular a ampliação de zolíticas públicas adequadas na rede de ateição
primária de saúde, com vistas a manter atendimento eficaz e de qual cace, para ~reser.’ar a
integridade da saúde mental materna;

— desen,olver a;3es de bem-estar e oe autocuidado como rotina, com øistas a
prevenir ou reduzir sintomas ce :ranstornos psíQuicos tomo ansiecade e ~e~ressão;

xx~dcmuJgabXXX



— cAxa Iwmcwnm
1 ~ UR!JGUAIANA

tfl~

VI — desenvolver ações comp’ementares de suporte para c fi ho, quando a mãe
atípica tenha que real zar consultas, exames, terapias e encontros ou participa- de ojtras
atividades no convívio social, melhora-ido sua qualidade de ~ioa;

Vil — estimular os demais membros da família quanto ao cuidado e à proteção,
visando aumentar o nível de ben-estar e melhorar a função e as interações familiares;

VUI — ponover intervenção de prof-ssionais de saúde, educação, assistência
social e jurídica, no que diz respeito a compreender as necessidades dos pais, prover
informações e indicar serviços de maneira coordenada, visando produzi- resuftados positivos na
família.

Art, 39 Constituet~ diretrizes gerais para a implementação do programa de que
trata esta Lei

— oferecer apoio e incentivo ps cossodal e relacional a mães atípicas, v sando à
promoção de poiíticas públicas de proteção e fortalecimento da rede de apoio bcal

II — fortalecer as redes de apoio e de trocas de experiências sobre os desafios da
jornada da mãe atípica, especialmente, nas arcas de saúde, educação assistência social e de
justiça;

III — incentivar a realização de debates, encontros e rodas de conversa sofre a
maternidade atípica;

IV — esimular a criação de políticas públicas de acolhimento para as mães
atípicas ou com filhos com delc’ência;

V — incentivar a criação de espaços para informar e sensibiliza- a sociedaoe sobre
as dificuldades enfrentacas na maternidade atípica;

VI — incenivar a realização de oficinas temáticas, casos encontros, seminários,
conferêrcias e foruns ce debates com temas de relevância social, tendo como foco ceniral a
maternidade atípica;

VII — estimular estudos e divulgação de nformações sobre Prevenção de coaiças
emocionais que podem surg r em decorrência da maternidade atípica ou com filhos com
deficiência;

\ilI — proteger ‘n:egralmente a d gnidade de mães atípicas, a fim de ampará-las
no exercício da matem dace, desde a concepção até o cuidado com os filhos.

Parágrafo ~nicc. Entende-se por apoio relacional a troca te experiências entre
mães atipicas no contexto dcs encontros -ealizados periocicamente com prof-ssionais e
especialistas para tratar de questões voltadas à aplicação do p-ograma instituído por esta Lei.

Art 49 Sãc estratégias para a implementação do programa de que trata
esta Lei:

— atenção integral com foco em mães atípicas e em suas necessidades de sa.ide,
educaçãc, trabalho, assistência social, acesso à renda, habitação, entre mitras;

II — instituição de sistemas de aval ações específicos para as pessoas beneficiárias
desta Lei, com escalas diferenc adas para cranças, adolescertes e ioosos, consiceraicio as
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condições, as deficiências e os aspectos sodais, pessoais e ao errtornc onde vivem as pessoas
avaliadas;

III — imp antação de serviços de oferta de cuidados pesscais em centros
especializados;

IV — implantação de serviços de cuidados em domicilio;

V — facil tacão do acesso às tecnologias assistivas e à ajuda técnica para uso
pessoal e para autonomia no donicílio;

VI — implantação de serviços oe acolhinento para as situações de ausência dos
víncjlos familiares, conforme o caso;

VII — elaboração de estudo que identifique, quantifique e trace o perfil
sociodemográfico desses grupos e que identifiqLe suas necesstdades e os obs:aculos que
enfrentam, especialmente na busca por servicos públicos.

Ar. 52 Para o cumprimento dos ob etivos estabelecidos nesta _ei, o programa
deve observar as seguintes ações:

— apoio ~ás-parto a mães atíp cas, com as seguintes mecidas

a) acolhinento e irciusão no pos-parto;

b) esclarecinentos imediatos após o nascimento e orientações necessarias sobre
a condição da criança e suas especificídades;

II — informação educacional a sociedade a respeito cas principais questões
envolvidas na convivência e no trato com crianças, adolescertes e adultos sob tute a de mães
atípicas;

II — promoção da interaçãc entre prcfissionais de saúae e educação e arriliares,
com vistas à mehoria da quaiidade de vida ca condição de crianca, acolescente e adu to sob
tutela de mães atípicas;

V — ações de escla-ecimento e combate aos preconce tos re acionados à ~essoa
com deficiência, ooenças raras, s’ndrome de Down, lIA, TDA, TOAI— e dislex a, entre outras;

1 — implantação de ações que integrem mães e ‘amiliares com educadores e
profissionais das areas de assistência social, justiça, direitos humanos e saúde;

lI — oferecimento de oportunidade de v vência prãtica de mães matriculadas na
rede pública de ensino no acompanhamerto do desenvolvimento educacional de seus filhos;

111 — utilização de estratégias de interienção para o fortalecinento do vínculo de
mães em programas com a rede socioassistencial e para o acesso ãs pol’ticas setoria s voltadas
às mulheres;

‘dili — veiculação de campanhas de comunicaç~c soc:al que visem conscientizar a
sociedade e dar visibilidade às Dci ticas públicas instituidas por ~ta tei.

Art 6~ Para a execução das ações previstas no prcgrama de que trata esta Lei,

podem ser celebrados instrumertos de cooperação convênios, acordos, ajustes ou termos de
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parceria entre os divrsos setores do poder público e organizaçõ€s da sociedade afins, para a
prestação de informações ac ~ublico.

Ar. 72 Os projetos e as ações decorrertes d~ umpr merito desta Lei serão
amplamente civulgacos, de forma a propiciar a efetiva participação ~a sociedace.
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JUSTIFICATIVA

A ~resente ndkação visa a criação e implementação do programa “Cjidandc de

quem Cuida”, que tem como objetivo princiDal proporcionar apoio. oreração pscossocial e
serviços de saúde integral às mães atípicas, ou seja, aquelas responsáveis pe o cjidaoo de filhos

com doenças raras, deficiênc as, síndromes, 7anstornos do especto autis:a (TEA), transtorno

do déficit de atenção com hiperatividade rDAH), transtorno co déficit de atenção (DA),

dislexia, entre outros. Essas mulheres, em sua grande maioria, en’ren:am um cotidiano de

desafios tanto emocb,ais quanto físicos e sociais, sendo essencial um programa que as auxilie

no desempenno dessa função, ao mesmo te’rpo em que cuida da sua saúde merrtal e bem-
estar.

O programa ‘Cu dando de quem Cuida” busca garantr que as mães atípicas

recebam a atenção e suporte necessários para a construção de urna rece ce protecão social e
cuidados que favoreça o seu equilíbrio emocional e familiar, além cc proporciona ações

educatKas e ce acolhimento. A formação e a integração com pr&issiona s das áreas dc saúde,

assistência socia e educação são fundamentais para que as rrães atípicas tossam ser inseridas

e reconhecidas na soieoade, com a valorização do sc~ papel no cortexto famil ar e social.

Os objetivos da proposta incluem o aumento da qualicade de vida das mães

atípicas, ofereceido suoorte psicossocial saúde mental, e orientaç3es sobre cu dados especiais

com seus filhos. Além oissc, o programa visa a promoção dc po iticas piolicas eficazes que
integrem as diversas esferas de atendimento :saúde, educação. ass stê9c~a social) para garantir

um acompanhamento adequado

A justficativa para a indicação do programa parte da p~eniênda da scciedade

em acolher e fonecer cu dadcs adequados a essa parcela da população, cue muitas vezes se
encontra marginalizada e sen o suporte recessério. O enfreraamento aos oesafios da
maternidade atípica exige a ntegração de dr~ersas políticas públicas e a cooperação entre os

diferentes níveis de govemc e a sociedade, por isso, o “Cui~sndo de quem Cuida” se apesenta

como uma medida inclusiva e de grande elevância social1
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Em suma, a im2lementação dc progama não sõ contribui para a saúde e bem-

estar das mães atípicas, mas também fortale:e a rede de proteção fami iar e social, visando o
pleno desenvolvimento e dignidade dessas mulneres, garantindo que sua ~criada de cuicados

seja acompanhaca e amparada pelo poder púolico.

Urtgjaiana, 1~ de fevereiro de 2025.

Bancada 2rogress stas

xxx/cmulgabXXX


